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ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

PROJETO DE LEI N°^ /2015

INSTITUI O PROGRAMA PASSE LIVRE
ESTUDANTIL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS decreta:

Art. 1° Fica instituído o Programa Passe Livre Estudantil com a finalidade de
beneficiar estudantes regularmente matriculados em instituições públicas estaduais de ensino,
mediante isenção integral do pagamento de tarifa de transporte público coletivo, no percurso
residência-instituição de ensino-residência, conforme definição em regulamento.

Art. 2" Fica assegurada a gratuidade no transporte público coletivo, mediante o
subsídio integral da tarifa da Associação dos Transportadores de Passageiros do Estado de
Alagoas - TRANSPAL, aos estudantes matriculados nas Escolas da Rede Pública Estadual e
com frequência comprovada de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de assiduidade.

Art. 3" A gratuidade concedida mediante o subsídio integral de que trata esta Lei será
custeada pelo Poder Executivo Estadual por meio da aquisição de passagens aos estudantes
beneficiados.

Art. 4" Os recursos que subsidiarão o Programa Passe Livre Estudantil são oriundos
do Programa de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, instituído pela Lei Federal n°
10.880, de 9 de junho de 2004, do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e da Valorização do Profissionais da Educação - FUNDEB e do Tesouro Estadual.

Art. 5° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir dotação orçamentaria específica no
orçamento vigente para fazer face às despesas decorrentes desta Lei.

Art. 6° A Secretaria de Estado da Educação - SEE transferirá recursos do Programa
Passe Livre Estudantil para a TRANSPAL, a serem depositados em conta específica criada
para tal fim.

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


